
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 353/10 – CIB / RS

A  Comissão  Intergestores  Bipartite/RS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, e considerando:

a implantação de sistema informatizado de regulação ambulatorial 
no município de Porto Alegre;

a  necessidade  de  estabelecer  as  cotas  mensais  regionais  e 
municipais  de   exames  agendados  em  Porto  Alegre,  para  as  dezenove 
Coordenadorias Regionais de Saúde, contemplando a oferta e ajustes locais;

RESOLVE:

Art.  1º –  Aprovar,  em  caráter  provisório,  até  a  conclusão  da 
Programação Pactuada e Integrada - PPI  no Rio Grande do Sul,  critérios  para 
distribuição  das  cotas  regionais  e  municipais  de  procedimentos  realizados  no 
município  de  Porto  Alegre,  bem  como  os   responsáveis  pelo  agendamento, 
conforme anexos desta resolução.

Parágrafo  Único -  Os  critérios  e  quantitativos  previstos  nesta 
Resolução serão reavaliados no prazo de 90 dias após a implantação da mesma.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Porto Alegre, 20 de outubro de 2010.

ARITA BERGMANN
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS
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ANEXO 1.

CRITÉRIOS  DE  DISTRIBUIÇÃO  DAS  COTAS  DE  EXAMES 
AMBULATORIAIS COM OFERTA EM PORTO ALEGRE E RESPECTIVO RESPONSÁVEL 
PELO AGENDAMENTO

1. REGRAS GERAIS

1.1. A presente metodologia de distribuição das cotas de exames 
ofertados pelo município de Porto Alegre para as 19 CRS do Rio Grande do Sul tem 
validade até a conclusão do processo da PPI – Programação Pactuada Integrada.

1.  2.  A  oferta  de procedimentos  relativos  a  exames  diagnósticos 
será distribuída em quatro grupos:

G1 - Macro-Região Metropolitana, exceto Porto Alegre;
G2 - CRS que utilizaram menos de 5 exames/mês em Porto Alegre, 

em 2009;
G3 - CRS que utilizaram 5 ou mais exames/mês, em Porto Alegre, 

em 2009 e cuja razão MAC (procedimentos de média e alta complexidade por 
habitante, realizados na própria CRS) é igual ou maior a 6,5;

G4 - CRS que utilizaram 5 ou mais exames/mês, em Porto Alegre, 
em 2009 e cuja razão MAC (procedimentos de média e alta complexidade por 
habitante, realizados na própria CRS) é menor que 6,5;

1.3. O quantitativo total a ser distribuído para estes quatro grupos 
corresponde  à soma do utilizado em Porto Alegre, em 2009, pelas 19 CRS. Este 
quantitativo poderá ser reajustado de acordo com as adequações posteriores da 
oferta de exames em Porto Alegre para o restante do estado.

1.4. A cota de cada um dos grupos acima será distribuída conforme 
os seguintes parâmetros iniciais:

1.4.1. Quando a oferta total anual for superior a 1000 exames:

G1 – 67% do total destinado às 19 CRS;
G2 – 5% do total destinado às 19 CRS;
G3 – 10% do total destinado às 19 CRS;
G4 - 18% do total destinado às 19 CRS;
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1.4.2. Quando a oferta total anual for inferior a 1000 exames, será 
alocada 100% para a macro-região metropolitana, alterando o percentual  final 
total de distribuição de exames entre os quatro grupos. Assim, considerando o 
total  atual  de 6  exames com oferta  maior  que 1000 procedimentos/ano  e  21 
exames com oferta menor que 1000 procedimentos/ano, o percentual final  ficará 
da seguinte forma: 71% para G1; 4,4% para G2; 8,8% para G3; 15,8% para o 
G4.

1.5.  A  cota  de  exames  de  cada   grupo,  acima  referida,   será 
distribuída  entre  as  regionais  e  municípios  que  o  compõe  de  acordo  com os 
seguintes critérios:

G1 – Para as CRSs do grupo, o percentual foi ajustado de forma que 
o  valor  distribuído  não  seja  inferior  ao  valor  utilizado  em  2009.   Após  a 
distribuição  nas  três  CRSs,  a  cota  municipal  será  distribuída  por  critério 
populacional ou outro definido pelo COGERE, conforme item 1.7.2.

G2,  G3  e  G4:  Para  as  CRSs  do  grupo,  fica  definido  o  critério 
populacional.  Para  os  municípios  que  as  compõem,  fica  definido  o  critério 
populacional ou outro definido pelo COGERE, conforme item 1.7.2.

1.6.  Da cota destinada para cada regional,  5% será destinado à 
reserva  técnica  para  atendimento  de  urgências  e  demandas  judiciais,  sob 
regulação da própria CRS.

1.7. O agendamento no sistema informatizado de Porto Alegre será 
feito da seguinte forma:

1.7.1. Para regionais do G1:
Cotas  mensais  iguais  ou  superiores  a  1  procedimento  serão 

agendadas pelos municípios, com senha própria;
Cotas mensais inferiores a 1 procedimento e a reserva técnica serão 

agendadas pela CRS.

1.7.2. Para regionais do grupos  G2, G3 e G4:
O  quantitativo  total  da  CRS,  inclusive  a  reserva  técnica,  será 

agendado pela mesma, seguindo as cotas municipais definidas.
A critério do respectivo COGERE, a CRS poderá:

• ajustar, caso julgue necessário, as cotas municipais definidas, 
inicialmente, por critério populacional. 

• após  definição das  cotas  municipais,  decidir  que municípios 
maiores  acessem  suas  cotas  em  Porto  Alegre  com  senha 
própria.
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ANEXO 1. COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS DE REGIONAIS
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ANEXO 2. PLANILHA PARA DISTRIBUIÇÃO DO QUANTITATIVO TOTAL POR GRUPO E REGIONAL DE SAÚDE
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Obs.: Planilha de alimentação automática após a inserção do quantitativo total e nome do exame.
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ANEXO 3. PLANILHA PARA DISTRIBUIÇÃO DO QUANTITATIVO DA 
CRS POR MUNICÍPIO 

Obs.:  Planilha  de  alimentação  automática  após  a  inserção  do 
quantitativo total e nome do exame na planilha do anexo 2.
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ANEXO 4 – DISTRIBUIÇÃO DOS EXAMES OFERTADOS ATUALMENTE 
CONFORME CRITÉRIOS DEFINIDOS


